5ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 22.03.2022
VETO PARCIAL 57/2022 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 25/2022
O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Está sem parecer. Convido aqui o nobre Deputado Adelino Follador para proceder ao parecer em plenário.
O SR. ISMAEL CRISPIN – Esse Projeto aí é qual?
O SR. LAZINHO DA FETAGRO (Secretário ad hoc) – Deputado Eyder Brasil. Dispõe sobre a adequação dos espaços esportivos e aquáticos para cadeirantes. Essas coisas.
[bookmark: _Hlk98944037]O SR. ADELINO FOLLADOR – Veto Parcial 57/2022 do Poder Executivo/Mensagem 25/2022. Veto Parcial ao Projeto de Lei nº 754/2020, de autoria do Deputado Eyder Brasil, que “Dispõe sobre a obrigatoriedade dos clubes, parques aquáticos e afins determinarem medidas para assegurar o acesso às pessoas portadoras de necessidades especiais e usuárias de cadeiras de rodas nas piscinas e dependências e dá outras providências”.
[bookmark: _GoBack]Somos de parecer pela rejeição do Veto. Trata-se de um assunto muito delicado. Somos pela rejeição, Senhor Presidente. 
O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Pela rejeição do Veto. Coloco em apreciação dos nobres pares o parecer do Deputado Adelino Follador. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado.

